ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO DE LEI N° 88, de 03 de junho de 2025

Concede Titulo de Cidadao Benemérito
Senador Joao Ribeiro ao Senhor José
Manoel Sanches da Cruz.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art.1° Fica concedido o Titulo de Cidaddao Benemérito Senador Joao

Ribeiro ao Senhor José Manoel Sanches da Cruz.

Art.2° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Palacio Deputado Jodo D’Abreu, em Palmas, aos 03 dias do més de
junho de 2025, 2042 da Independéncia, 1372 da Republica e 372 do Estado.
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